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7 • PATO BRANCO

Solicita ao Executivo Municipal, para que através 
do departamento competente, autorize a empresa 
funerária situada na Rua Tocantins, 749, no 
Centro, a promover a sinalização de saída do 
cortejo fúnebre através de cones.

O vereador infra-assinado, Vilmar Maccari - PDT, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, requer seja oficiado ao Executivo Municipal, 
solicitando ao departamento competente, para que autorize a empresa funerária 
situada na Rua Tocantins, 749 no Centro, a promover a sinalização de saída do 
cortejo fúnebre através cones.

O procedimento é para agilizar a saída do cortejo fúnebre do interior 
da funerária. Como o trânsito no local é intenso é necessário tal pedido temporário, 
a sinalização de saída que poderia ser usado cone como sinalizador para evitar 
acidentes.
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